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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15 

 
CONCURSO PÚBLICO n. 001/2016 

O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, 
com vistas à nomeação de 01 (um) Professor para preenchimento de vaga 
existente no Quadro do Magistério Público Municipal, CONVOCA o candidato 
classificado no concurso público n. 001/2016, conforme quadro abaixo, com 
expectativa de nomeação para excedente, caso haja desistência do 
convocado: 

ÁREA DE ATUAÇÃO CONVOCADOS CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental e/ou Educação Infantil 26° 01 

O candidato deverá comparecer no Departamento Geral de Recursos 
Humanos, até o dia 12 de abril de 2018, às 11h, munidos dos seguintes 
documentos: 

 01 foto 3x4 recente. 

 Carteira de Identidade (cópia e original); 

 Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 

 Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

 Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia e original); 

 Comprovante de residência (cópia e original); 

 Certidão de nascimento, se for solteiro (cópia e original); 

 Certidão de casamento ou Declaração de União Estável, conforme o caso 
(cópia e original); 

 Certidão de casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e original); 

 Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia e 
original); 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos, quando for o 
caso (cópia e original); 

 Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 a 14 anos; 

 Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

 Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

 Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o 
emprego, conforme estabelecido no Edital do Concurso (cópia e original); 

 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 
conforme previsto na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992; 

 Declaração do convocado de não ter sido demitido por justa causa do 
serviço público; 

 Declaração do convocado de que não está aposentado em decorrência de 
cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterados pelas 
Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 

 Declaração do convocado de que não está em exercício de cargo público, 
de acordo com o previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 
O candidato também deverá comparecer ao departamento de Recursos 
Humanos, no dia 12 de abril de 2018, às 14h, para agendamento dos exames 
médicos necessários. 
A escolha de vagas de que trata o presente Edital, dar-se-á: 
No dia 13 de abril de 2018 – sexta-feira, às 13h30.  
Local: Secretaria M. de Educação, Cultura e Esportes, Rua Dr. Costa Junior, 
1065,  Jacarezinho/PR. 
No momento da escolha da vaga, o convocado deverá apresentar cópia do 
documento que comprova a escolaridade exigida para exercício do cargo 
pretendido. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a 
perda dos direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 28 de março de 2018. 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16 

 
CONCURSO PÚBLICO n. 001/2016 

O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, 
com vistas à nomeação de 01 (um) Professor para preenchimento de vaga 
existente no Quadro do Magistério Público Municipal, CONVOCA o candidato 
classificado no concurso público n. 001/2016, conforme quadro abaixo, com 
expectativa de nomeação para excedente, caso haja desistência do 
convocado: 

ÁREA DE ATUAÇÃO CONVOCADOS CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental e/ou Educação Infantil 27° 01 

O candidato deverá comparecer no Departamento Geral de Recursos 
Humanos, até o dia 12 de abril de 2018, às 11h, munidos dos seguintes 
documentos: 

 01 foto 3x4 recente. 

 Carteira de Identidade (cópia e original); 

 Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 

 Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

 Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia e original); 

 Comprovante de residência (cópia e original); 

 Certidão de nascimento, se for solteiro (cópia e original); 

 Certidão de casamento ou Declaração de União Estável, conforme o caso 
(cópia e original); 

 Certidão de casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e original); 

 Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia e 
original); 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos, quando for o 
caso (cópia e original); 

 Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 a 14 anos; 

 Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

 Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

 Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o 
emprego, conforme estabelecido no Edital do Concurso (cópia e original); 

 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 
conforme previsto na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992; 

 Declaração do convocado de não ter sido demitido por justa causa do 
serviço público; 

 Declaração do convocado de que não está aposentado em decorrência de 
cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no inciso XVI, 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterados pelas 
Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 

 Declaração do convocado de que não está em exercício de cargo público, 
de acordo com o previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição 
Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 
O candidato também deverá comparecer ao departamento de Recursos 
Humanos, no dia 12 de abril de 2018, às 14h, para agendamento dos exames 
médicos necessários. 
A escolha de vagas de que trata o presente Edital, dar-se-á: 
No dia 13 de abril de 2018 – sexta-feira, às 13h30.  
Local: Secretaria M. de Educação, Cultura e Esportes, Rua Dr. Costa Junior, 
1065,  Jacarezinho/PR. 
No momento da escolha da vaga, o convocado deverá apresentar cópia do 
documento que comprova a escolaridade exigida para exercício do cargo 
pretendido. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a 
perda dos direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 03 de abril de 2018. 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2018 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa  CHAGAS E CARDOSO LTDA - ME, 
para aquisição de revistas e certificados para o Programa 
Educacional de Resistência às Drogas e à violência - PROERD. 
Conforme lei nº 2939/2013, art. 5º. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 04 de  abril  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2018 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa P. M. MOREIRA FILHO & CIA 
LTDA - ME, para prestação de serviço de ressolagem de pneus 
1400x24 e 1000x20  para Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 04 de abril  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2018 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa MAJ - LAB COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO,  para 
manutenção de equipamentos do Laboratório Municipal BC 5300, 
BS 120 e BS 200. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso II da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 04 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2018 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  11/2018 
  OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem 
por objetivo estabelecer uma parceria entre o Município, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Entidade PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE - 
PROVOPAR, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção 
a fim de que esta prossiga na realização das seguintes atividades: 
atendimento a criança e o adolescente carente, o idoso, o deficiente 
e a mulher gestante; organização da ação do voluntariado, em 
benefício das entidades sociais do Município; incentivo a 
comunidade no processo de desenvolvimento social, para uma 
maior participação; melhoramento da condição de vida da 
população carente, através de uma educação popular e promoção a 
integração do Programa com Órgãos Oficiais que atuam no campo 
social, para melhor atendimento às Entidades Sociais, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da 
Sociedade Civil, o qual é parte integrante do presente termo. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I,  da Lei 
8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 5920, de 19 de janeiro de 2017; RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 04 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EDITAL 2/2018 
CONVOCAÇÃO SOLENE DA CÂMARA 

O Vereador ANDRÉ DE SOUSA MELO, 
Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 144 do Regimento Interno, 
resolve-------------------------------------------------------- 
C-O-N-V-O-C-A-R 
Os Senhores Vereadores para a SESSÃO SOLENE a ser realizada no 
Plenário desta Câmara Municipal no dia 18 de maio de 2018, a partir das 
20h00, ocasião em que será outorgado o Título de Cidadão Benemérito 
do Município de Jacarezinho ao Sr. JOÃO FONTES FERRARI, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
jacarezinhense, de acordo com o Decreto Legislativo 4/2011, de 15 de 
dezembro de 2011. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 3 de abril de 2018. 

André de Sousa Melo 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 05/2018 
CONTRATO Nº 049/2018 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros.  
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 
VALOR: R$ 47.969,77 (Quarenta e sete mil novecentos e sessenta e nove 
reais e setenta e sete centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 20 de março de 2018.  
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019. 
FISCAIS DO CONTRATO: Sr. Wagner Rodelli Bergamaschi, inscrito sob 
CPF nº 365.115.369-04, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano; Sra. Rosangela Ap. de O. Coutrim, inscrita sob CPF nº 
448.391.469-34, lotada na Secretaria Municipal de Administração; Sr. 
Marcelo Venturini Gouveia, inscrito sob CPF nº 535.535.009-72, 
Secretaria Municipal de Educação; Sr. Gabriel Luiz Pereira de Carvalho, 
inscrito sob CPF nº 084.414.749-40, Fundo Municipal de Saúde; Sra. 
Maria Ap. Corrêa Anghinoni, inscrita sob CPF nº 023.312.759-39, 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1010.0412200242.135 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1487 
0610.0412200072.037 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1489 
0210.0412200022.004 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1488 
0710.1236100082.054 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1496-1497 
0710.1236100082.054 – 3.3.90.39.00 – FR-104 – CÓD. REDUZIDO 1498-1499 
0730.2781300102.080 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1501 
0710.1236400332.057 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1490 
0810.1030200152.096 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1500 
0910.0812200202.111 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 1251 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  54/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E CASTILHO MINERAÇÃO 
LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, artigo V. 
OBJETO: Contratação da empresa CASTILHO MINERAÇÃO LTDA,  
para de material para pavimentação Asfáltica, para utilização da 
Secretaria Municipal de conservação Urbana no setor de 
pavimentação em bairros e distritos pertencentes ao município.. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1110.1545200252.140   3.3.90.30.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1304. 
VALOR: R$ 121.000,00  (cento e vinte e um mil reais). 
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO: Antonio Murilo Filho. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 27/2018. 

Jacarezinho/PR, 22 de março  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  55/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso I. 
OBJETO: Contratação da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, para conversão de arquivos da declaração 
de ISS e notas fiscais eletrônicas do sistema anterior para o atual 
sistema informatizado do Município. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0510.0412900062.033  3.3.90.39.00  FR - 000    Cód. Reduzido 1802. 
VALOR: R$ 7.500,00  (sete mil e quinhentos reais).  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO:   Isa Marci Demétrio Teixeira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 18/2018. 

Jacarezinho/PR, 05 de março  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  56/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ONG BICHAREDO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso I, e Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 5920, de 
19 de janeiro de 2017. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo 
estabelecer uma parceria entre o Município, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde e a Entidade ONG BICHAREDO, para 
auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção do atendimento 
a animais abandonados e vítimas de maus tratos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030400182.164 3.3.50.43.00  FR - 000 CÓD. REDUZIDO 1381. 
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais),   o qual é parte 
integrante do Plano de Trabalho integrante do presente termo. 
VIGÊNCIA:  14 de dezembro de 2018. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO: Bernadete Nardo Teodoro. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação n.º 19/2018. 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº  10/2018. 

Jacarezinho/PR, 26 de março  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  57/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E J R EHLKE E CIA LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25 inciso I.  
OBJETO: Contratação da empresa J R EHLKE E CIA LTDA,  para 
aquisição de DETERGENTE ESPECIAL para uso no Laboratório Clínico, 
equipamento Analisador de Bioquímica. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030200152.095   3.3.90.30.00  FR - 000    Cód. Reduzido 1957. 
VALOR: R$ 38.525,00  (trinta e oito mil quinhentos e vinte e cinco 
reais) 
VIGÊNCIA: de 7 (sete) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO:   Flávia Figueiredo Saad. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação n.º 20/2018. 

Jacarezinho/PR, 27 de março de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  58/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ALTA GENETICS DO BRASIL 
LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, artigo II. 
OBJETO: Contratação da empresa ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA,  
para aquisição de material genético, para serviços realizados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.0412200281.021   3.3.90.30.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1955. 
VALOR: R$ 3.015,00  (Três mil e quinze reais). 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO: Michele dos Santos Ferreira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 28/2018. 

Jacarezinho/PR, 27 de março  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6408/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerada do cargo de Chefe da Seção da Atenção 
Básica, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC4, Aline 
Aparecida Rodrigues Pinto, a contar de 31 de março de 2018. 
Art. 2º.  Fica revogado o decreto nº 5.972/2017. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 03 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6409/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo de Diretor do Departamento de 
Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, Símbolo CC2, 
José Maria Teixeira Ruiz a contar de 31 de março de 2018. 
Art. 2º.  Fica revogado o decreto nº 6.305/2018. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 03 de abril de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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